
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM 1)E PROJETO DE LEI N° 489/2023 	 . 

Excelentíssimo Presidente, 
Nobres Edis, ó- 

....... 

É com satisfação que saudamos Vossas Excelências e encaminhamos a essa Egrégia 
Casa Legislativa, Projeto de Lei que "Autoriza o Executivo Municipal a realizar contratação 
de servidores por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público através de Teste Seletivo Simplificado mediante análise de currículo de 
profissionais para Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer-SEMECE e 
dá outras providências" . 

Em atenção e com base no permissivo legal, que dispõe sobre a contratação de 
pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público nos termos contido no Art.37, IX, da Constituição Federal. 

Considerando a necessidade excepcional para contratar profissionais para atuarem 
junto a Secrtetaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte para suprir as demandas da rede 
municipal de ensino deste municipio. No qual não dispomos de pessoal no quadro de 
servidores efetivos suficientes para su r a necessi dos serviços. 

Tendo em vista, que es/a Administração vem emgando esforços e todos os 
procedimentos cabíveis quantoa realização do Concurso Públ que está em andamento, 
visando suprir as necessidade/ da Educação desta municipalidad No entanto não haverá 
tempo habil antes do incio lo  ano letivo de 2024, para tal Mist o presente projeto se 
justifica, em virtude que nã/ será possível a contratação mediante '?oncurso  público bem 
como para evitar atraso no clendário letivo. 

À vista do exposto, jontamos, desde já, com 

oAefeiJ0usta 

 Casa de Leis para 
apreciação e aprovação de  iniciativa, aproveito par s de elevada estima e 
distinta consideração. 	

/ 

Respeitosa ente, 
Gabinete 	cípio de Buritis/RO, 
aos vi 	de novembro do ano 

4..Rk)DRGUES fE4' 
Prefeito do Município 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° 1I1/2023 

"Autoriza o Executivo Municipal a realizar contratação de 
servidores por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público através de Teste 
Seletivo Simplificado mediante análise de currículo de 
profissionais para Secretaria Municipal de Educação, Esporte, 
Cultura e Lazer- SEMECE e dá outras providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu 
sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar contratações de servidores, por 
tempo determinado por 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, para 
atender as necessidades temporárias de excepcional interesse público através de Teste 
Seletivo Simplificado, por análise de currículo para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer - SEMECE, para o ano de 2024. 

Parágrafo Único. Os critérios para seleção d9Yandidato çazos serão estabelecidos pela 
comissão nomeada, através de Decreto 7

eartigo: 

ará no Edital. 

Art. 2°. Os cargos temporários, vagas, 	horária e remuneraçoe trata esta Lei, são 
conforme descrito nas tabelas abaixo de 	 \ 

Tabela 1 - Escola da linha C-46 

Cargos Local 
g 

- 

Escolaridade RenJncração 

Zona Graduação com licenciatura 
/2.555,05 + 

Professor -- 6 /omp1ementaço 
Rural plena em Pedagogia. 

do piso salarial 
Professor de 

Espeiato 
AEE 

ea dçktd 	ento 1.703,38+ 
)complementação 

(Atendiment Zona 
02 
Lãi 

?eciali2o ou 
o Rural 

si do piso salarial 
Educacional 

Especializad 
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RIM-1-  
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

Licenciatura 	Plena 	em 

Pedagogia 	com 	habilitação 

específica 	em 	Orientação 

Educacional, 	possuidores 	de 

diplomas 	expedidos 	por 

estabelecimentos 	de 	ensino 

superior 	oficiais 	ou 
3.406,74 + 

 Orientador Zona reconhecidos 	ou 	Licenciatura 
01 40 h Compiementação 

Educacional Rural Plena 	em 	qualquer 	disciplina 
do piso salarial 

com 	pós-graduação 	específica 

em 	Orientação 	Educacional 

(mínimo 	360hs), 	ministrados 

por estabelecimentos oficiais ou 

reconhecidos, 	devidamente 

credenciados 	pelo 	Conselho 

Federal de Educação.  

Licenciatura 	Plena 	em 

Pedagogia 	com 	habilitação 

específica 	em 	Supervisão 

Escolar, 	possuidores 	de 

diplomas 	expedidos 	por 

estabelecimentos 	de 	ensino 

oficiais 	ou 	reconhecidos 	ou 

Licenciatura 	Plena 	em 3.406,74+ 
Supervisor Zona 

01 40 li Pedagogia 	 o CNE n° Compiementação 
Escolar Rural 

1/200 	do Conselho 	ional 

de ,o: ' icencia.a 

do piso salarial 

P,Jia 	em 	qualquer 	discipiin 

om 	pós-graduação 	específica 

em Supervisão Escolar (mínimo 

360hs), 	ministrados 	por 

estabelecimentos 	oficiais 	ou 

reconhecidos. 

1.43 	,00+ 

Auxiliar de Zona Ensino Médio m Copl mentação 

Sala Rural 
02 40h 

completo do 	aiário 

1 	ínimo. 

.071,55+ 

Cozinheiro Zona Ensino Fundamental C mpiementação 

Rural 
03 Oh 

1ementação 

completo do salário 

ínimo. 

1. 	1,55+ 

Zelador Zona Coi 	l 

Rural 
03 40h 

eto do salário 
/ 	mínimo. 

1.071,55 + 

nt\__ Inspetor Zona sino 	ai omplementação 

de Pátio Rural completo do salário 

mínimo.  
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

Agente de 1.430,00+ 

Apoio Zona Ensino Médio Complernentação 
05 40h 

Educacional Rural completo do salário 

Inclusivo mínimo. 

Vigia Zona Ensino Fundamental 
942,97+ 

 

Rural 
04 40 h 

completo 
Complementaçao 

do salário mínimo 

Motorista Zona Ensino Fundamental Completo 

veículo Rural --- 03 40 li com CNH Categoria D (Curso 
1.685,36 

pesado de Transporte Escolar)  
+ Gratificação 

Monitor de 1.071,55 ± 
Zona Ensino Fundamental 

Transporte 
Rural 

--- 03 40 h 
completo 

Complementação 

Escolar do salário mínimo 

Tabela 2 - Minas Nova, a 28 KM, na Agrovila 

Cargos Remuneração 
Local - 

E Escolaridade RS 

Professor Zona Graduação com licenciatura 
2.555,05 + 

Rural 
01 02 30h Comp lementação 

,_1e.rnPeagogia. 
do piso salarial 

" 	Ensino Fundat 1.071,55+ 
Cozinheiro Zona 

01 02 40 h Completo Comnplementação do 
Rural 

salário mínimo. 

Tabela 3 - EMEIEF José Bonifácio e Andrada e Silva 

Cargos Local 
, 	o 

__ 

Escolaridade 
Rem neração 

$ 

2.55 	05 + 
Zona Graduação com licenciatura plena 

Professor 05 30h Coinple i entação 
Rural em Pedagogia. 

do piso 	alarial 

Professor de 
AEE Pedagogia e Especialização Lato 

(Atendiinent Sensu na área de Atendimento 1 	03,38 + 

o 
Zona 

01 

] 

20h Educacional Especializado ou Co 	plementação do 

Educacional 
Rural 

Educação Especial ou Educação piso salarial 

Especializad Especial e Inclusiva. 

o)  
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

Licenciatura Plena em Pedagogia 
com 	habilitação 	específica 	em 
Orientação 	Educacional, 
possuidores 	de 	diplomas 
expedidos 	por 	estabelecimentos 
de 	ensino 	superior 	oficiais 	ou 
reconhecidos 	ou 	Licenciatura 3.406,74 + 

Orientador Zona 
01 03 40 h 	Plena em qualquer disciplina com Complementação 

Educacional Rural 
pós-graduação 	específica 	em do piso salarial 
Orientação Educacional (mínimo 
360hs), 	ministrados 	por 
estabelecimentos 	oficiais 	ou 
reconhecidos, 	devidamente 
credenciados 	pelo 	Conselho 
Federal de Educação.  

Licenciatura Plena em Pedagogia 
com 	habilitação 	específica 	em 
Supervisão 	Escolar, 	possuidores 
de 	diplomas 	expedidos 	por 
estabelecimentos 	de 	ensino 
oficiais 	ou 	reconhecidos 	ou 
Licenciatura Plena em Pedagogia 

3.406,74 + 
Supervisor Zona (Resolução CNE n° 	1/2006 do 

01 03 40 li 	 . Complernentação 
Escolar Rural Conselh 	acional de 	cação) 

do piso salarial 
ou 	, 	 attwalenasrn 
qu/quer 	disciplina 	com 	pó 

aduação 	específica 	em 
upervisão 	Escolar 	(mínimo 

360hs), 	ministrados 	por 
estabelecimentos 	oficiais 	ou 
reconhecidos. 

1.430, 0+ 
Auxiliar de Zona Ensino Médio Complem 	tação 

03 40 
Sala Rural completo dosallio  

mmii 
1.071, 	5+ 

Cozinheiro Zona Ensino Fundamental Comple 	entação 
05 4 	h 

Rural completo do 	alário 
Ti ífli mo. 

/1.071,55+ 
Zona Ensino Fundamen tal  Complementação 

Zelador --- 05 O h 
Rural completo  do salário 

~isinodamental 1 ' 
7l,55 + 

Inspetor Zona C 	lernentação 
05 ] 40 h 

/o de Pátio leto ,/' 	salário 
R?i_ mínimo. 

Agente de 1.430,00 + 
Zona 

Apoio --- 05 40 li Complernentação 
Rural 

inoMéd 
completo 

Educacional  do salário 

Rua São ttiçqs,24or 6 - Buril is - RO - Fone ('69) 3238-2486 - CEP 76.880-000 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

Inclusivo mínimo. 

Vigia Zona Ensino Fundamental 
942,97 + 

Rural 
05 40 h 

completo 
Complementaçao 
do salário mínimo 

Monitor de 
Zona Ensino Fundamental 

1.071,55 + 
Transport e 

Rural 
04 10 40 h 

completo 
Coinplementação 

• Escolar do salário mínimo 
Motorista Zona Ensino Fundamental Completo 

veículo Rural 04 10 40 h com CNH Categoria D (Curso de 
1.685,36 

pesado  Transporte Escolar)  
+ Gratificação 

Tabela 4 - EMEIEF José Américo de Almeida 

E 	. 

Cargos 	Local 	 Escolaridade 
Remuneração 

R$ 

Zona 	 Graduação com licenciatura plena 	
2.555,05+ 

 
Professor 	

Rural 	 em Pedagogia. 
03 	10 	30h 	 Complementação 

do piso salarial 
Professor de 

AEE 	 Pgsia.&Epecialização Lato 
(Atendiment 	

Zona 	
"ensu na áreaed 	 1.703,38+ imento 	

Complementação do o 
Rural 	

01 	02 	 Educacional Especial1 	ou 
as, Educacional 	 Educação Especial ou Educ 	piso salarial 

Espccializad 	 Especial e Inclusiva. 
o)  	 :___S_______ 

Licenciatura 	Plena 	em 
Pedagogia 	com 	habilitação 
específica 	em 	Orientação 
Educacional, 	possuidores 	de 
diplomas 	expedidos 	por 
estabelecimentos 	de 	ensino 
superior 	oficiais 	ou 

3.406,74+ 
Orientador 	Zona 	 reconhecidos 	ou 	Licenciatura 

01 	O 	40 h 	 Complementaçã 
Educacional 	Rural 	 Plena 	em 	qualquer 	disciplina 

com 	pós-graduação 	específica 
do piso salarial 

em 	Orientação 	Educacional 
(mínimo 	360hs), 	ministrados 
por estabelecimentos oficiais ou 
reconhecidos, 	devidamente 
credenciados 	pelo 	Conselho 
Federal de Educação.  
Licenciatura 	Plena 	.,i 
Pedagogia 	com 	ilitação 

Supervisor 	Zona 	
específica 	 -visão 	3.406,74+ 

2 	40 h 	Escol 	possuidores

edag g, ia 	

com 
de 	Complementação 

Escolar 	Rural 	
iplomas 	exp didos 	por 	do piso salarial 

 
ou 

1 	1 

Rua São Lu232'476, Setor 6— - 	iti-RO-ej692.8-2486 - CEP 76.880-000 	
6/31 CNPJ n°01.26 



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA 1)0 MUNICÍPIO BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

Licenciatura 	Plena 	em 
Pedagogia (Resolução CNE n° 
112006 do Conselho Nacional 
de 	Educação) ou 	Licenciatura 
Plena 	em 	qualquer 	disciplina 
com 	pós-graduação 	específica 
em Supervisão Escolar (mínimo 
360hs), 	ministrados 	por 
estabelecimentos 	oficiais 	ou 
reconhecidos. 

Auxiliar de Zona Ensino Médio 1.430,00+  
Sala Rural 03 40 li 

completo Complementação 
do salário mínimo. 

Cozinheiro Zona Ensino Fundamental 1.071,55+  
Rural 05 40 h 

completo Complementação 
do salário mínimo. 

Zelador Zona Ensino Fundamental 1.071,55+ 
 

Rural 05 40 h 
completo Complementação 

do salário mínimo. 

Inspetor Zona Ensino Fundamental 
1.071,55+ 

de Pátio Rural 05 40 h 
completo 

Complementação 
do salário mínimo. 

Agente de 
Apoio Zona Ensino 	jo 

1.430,00+ 

Educacional Rural 
05 401 

completo 

linoFIndamental 

Complementação 

Inclusivo do salário mínimo. 

Vigia Zona 942,97 

Rural 
--- 05 

completo 
Complementaçao 
o salário mínimo 

Tabela 5- EMEIEF Maria Alves e Souza 
( 

R emiração Cargos Local Escolaridade 
R 

2.5 	5 + 550 
Zona Graduação com licenciatura 

Professor 6 3 30h 
Rural plena em Pedagogia. 

do pis 	salarial 
Pedagogia e Especialização 

Lato Sensu na área de 
.703,38+ 

Professor Zona Atendimento Educacional 
20h cc( plementação do m 

AEE Rural -- Especializado ou Educação / piso salarial 
Especial ou Educação Espeçi1 

e Inclusiva 

Licraenaem 
Pedo m 	com 	habili 	ção 

3.406,74+ 
Orientador Zona 

-- 01 40 h 
ifica 	eu 	?riem ação 

Complementação 
Educacional EducacionL 	ssuid 	es 	de 

do piso salarial 

( 
omas 

	

di 	s 	pr 
ntos 	ensino 

Lucas, J476, Setor 6— - uritis - RO -Fone (6913238-2486 - CEP 76.880-000 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

superior 	oficiais 	ou 
reconhecidos ou Licenciatura 
Plena em qualquer disciplina 
com pós-graduação específica 
em 	Orientação 	Educacional 
(mínimo 360hs), ministrados 
por estabelecimentos oficiais 
ou reconhecidos, devidamente 
credenciados 	pelo 	Conselho 
Federal de Educação.  

Licenciatura Plena em 
Pedagogia com habilitação 
específica em Supervisão 
Escolar, possuidores de 
diplomas expedidos por 

estabelecimentos de ensino 
oficiais ou reconhecidos ou 

Supervisor Zona Licenciatura Plena em 1.703,38+ 

Escolar Rural 
O! 01 20h Pedagogia (Resolução CNE n° Complementação do 

1/2006 do Conselho Nacional piso salarial 
de Educaçãou4ceuitura 
Plena e-alquer discipiT1N 

comy6s-graduação específica 
Am Supervisão Escolar 

5tnínimo 360hs), ministrados 
/por estabelecimentos oficiais 

ou reconhecidos. 

/ Licenciatura 	Plena 	em 

Pedagogia 	com 	habilitação 

específica 	em 	Supervisão 

Escolar, 	possuidores 	de 

diplomas 	expedidos 	por 

estabelecimentos 	de 	ensino 
oficiais 	ou reconhecidos 	ou 

Supervisor Zona 
Licenciatura 	Plena 	em 3.406,74+ 

--- oi Áo h Pedagogia (Resolução CNE n° Complementação 
Escolar Rural 

/ 1/2006 do Conselho Nacional do piso salarial 	/ 
de Educação) ou Licenciatura 
Plena em qualquer disciplina 
com pós-graduação específica 
em 	Supervisão 	Escola 

por 
ou reconhecJer  

Auxiliar de Z( 
3 r C 

Sala sat::.4bo 

Cozinheiro Zona 
40 h 

Eno Fundam 	tal 
Complernentação do 

Rural . completo 
salário mínimo.  

Rua São , Setor 6-- Buritis - RO - Fone (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000 
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m 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

Zelador Zona Ensino Fundamental 
1.071,55 + 

Rural 
05 40 h 

completo 
Complementação do 

salário mínimo. 

Inspetor Zona Ensino Fundamental 
1.071,55 + 

de Pátio Rural 
1 40 h 

completo 
Complementação do 

salário mínimo.  
Agente de 

Apoio Zona Ensino Médio 
1.430,00 + 

Educacional Rural 
05 40 h 

completo 
Complementação do 

Inclusivo salário mínimo.  

Vigia Zona Ensino Fundamental 
942,97+ 

Rural 
40 h 

completo 
Complementaçao do 

salário mínimo 

Tabela 6 - EMEIEF Maria Marta Braga 

Cargos Local 
c •  

Escolaridade 
Remuneração 

Zona Graduação com licenciatura 
2.555,05 + 

 
Professor 

Rural 
5 

3 
30h 

plena em Pedagogia. 
Com plementação 
do piso salarial ..._-. Pedagogia e Especialização 

ato Sensu na área de 
Professor Zona Aten 	ento Educacional 

1.703,38 + 

AEE Rural 
( 20h 

Especializ 	ou Educação 
Complementação do 

piso salarial 
Especial ou Educ 	ão Especial 

e Inclusiva. 
Licenciatura Plena 

Pedagogia com habilitaç o 
específica em Orientação 

Educacional, possuidores d 

diplomas expedidos por 
estabelecimentos de ensin 

superior oficiais ou 
3.406,74 + 

Orientador Zona 
1 2 

reconhecidos ou Licen 	atura . 	. 	. Complementação 
Educacional Rural 40 h Plena em qualquer 	sciplina 

do piso salarial 
com pós-gradua 	oespecífica 
em O 	nt 	oE 	cacional 

(m in 1 	601 
s) 
	inis&rados 

estabecim 	tos oficiais 
ou os, 	vidamente 

r 	dos\,  elo Conselho 
F 	Ide 	ducaçâo.  

lena em 

~
Lic6ciatura

abilitação 
3.406,74 + 

Supervisor Zona __._- específica em Supervisão 
Coiplementação 

Escolar Rural Escolar, possuidores de 
do piso salarial 

diplomas expedidos por 

estabelecimentos de ensino 

Rua Sdo Lucas, 	Setor 6— - Buritis - RO - Fone (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000 
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1  -- mlé 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

oficiais ou reconhecidos ou 
40 h Licenciatura Plena em 

Pedagogia (Resolução CNE n° 
112006 do Conselho Nacional 
de Educação) ou Licenciatura 
Plena em qualquer disciplina 

com pós-graduação específica 
em Supervisão Escolar 

(mínimo 360hs), ministrados 
por estabelecimentos oficiais 

ou reconhecidos. 

Auxiliar de Zona Ensino Médio 
1.430,00+ 

 
Sala Rural 

03 40 h 
completo 

Complementação 
do salário mínimo. 

Cozinheiro Zona Ensino Fundamental 
1.071,55+ 

 
Rural 

05 40 h 
completo 

Complementação 
do salário mínimo. 

Zelador Zona Ensino Fundamental 
1.071,55+ 

 
Rural 

05 40 h 
completo 

Complementação 
do salário mínimo. 

Inspetor Zona Ensino Fundamental 
1.071,55+ 

 
de Pátio Rural - 

Complementação 
do salário mínimo. 

Agente de 
1.430,00+ 

Apoio Zona En 	o Médio 
--- 05 40 h Complementação 

Educacional Rural 
/ 

com 	to  

corripleto 

 

do salário mínimo. 
Inclusivo 

942,97 + 
Vigia Zona Ensino Fundament 

40 h Complementaçao 
Rural completo 

do salário mínimo 

Tabela 7- EMEIEF 4adentes 
ÇO5 c, 

Remuneração 
Cargos Local 

R$ o 
Escola ridad  

2.555,05 + 

Professor 
Zona aãocoicenciatura 

Coinplementação 
Rural plena 	Pe 	gogia. 

do piso salarial 

( 
}dgogia e Espe ialização 

1.703,38 + 
Professor Zona Aten imento 	ducacionl 

Co mplementação do 
AEE Rural liza do 	Educação 

piso salarial 
- 

_ U0 

Es 	ial 	Educação Especial 

ensu 

n área de 

nclusiva. 
Licenci

e a 
	ra Plena em 

Pedagogiao m habilitação 3.406,74+ 
Orientador Zona 

02 Oh espec' 	em Orientação Complementação 
Educacional Rural ucacional, possuidores de do piso salarial 

diplomas expedidos por  

176, Setor 6 - - Buri.'is - RO - Fone (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

estabelecimentos de ensino 
superior oficiais ou 

reconhecidos ou Licenciatura 
Plena em qualquer disciplina 
com pós-graduação específica 
em Orientação Educacional 

(mínimo 360hs), ministrados 
por estabelecimentos oficiais 

ou reconhecidos, devidamente 
credenciados pelo Conselho 

Federal de Educação.  
Licenciatura Plena em 

Pedagogia com habilitação 
específica em Supervisão 
Escolar, possuidores de 
diplomas expedidos por 

estabelecimentos de ensino 
oficiais ou reconhecidos ou 

Supervisor Zona Licenciatura Plena em 3.406,74 + 

Escolar Rural 
01 02 40h Pedagogia (Resolução CNE n° Complementação 

1/2006 do Conselho Nacional do piso salarial 
de Educação) ou Licenciatura 
Plena em qualquer disciplina 

duação específica Is 	
o la 

imo 360hs), minis 	os 

(/ Pec

rvi  

por estabelecimentos oficiar 
ou reconhecidos. 

Auxiliar de Zona Ensino Médio 
1.430,00+  

Sala Rural 
05 20 h 

completo 
Co 	lementação 

do sal 	io mínimo. 

Cozinheiro Zona Ensino Fundamental 
1.055+ , 

Rural 
02 05 40 h 

completo 
Comple entação 

do salário mínimo. 

Zelador Zona 
— 

Ensino Fundamental 
1.07155+ 

Rural 
O 40 h 

completo 
Comple entação 

do salá o mínimo. - 
Inspetor Zona Ensino Fundamental 

1 	71,55+ 
40 h C 	plementação 

de Pátio Rural completo 
o salário mínimo. 

Agente de 1.430,00+ 
Apoio Zona 

5 40 h 
Ensino Médio 

€mplementação 
Educacional Rural 

do alário mínimo. 
Inclusivo  / 42,97+ 

Vigia Zona 
--- 05 40 h 

sino Fundai 
Complementaçao 

Rural —'-- r om J do salário mínimo 

Tabela $- Zona Ubana \.. 
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Cargos 
Local Escolaridade 

Remuneração 

- u cn 
R$ 

Zona Graduação com licenciatura 
2.555,05 + 

Professor 
Urbana 

50 70 30 h 
plena em Pedagogia. 

Coinplementação 
do piso salarial 

Licenciatura em qualquer 
Professor 

Zona área de formação com 
1.703,38+ 

Interprete 
Urbana 

01 02 20h 
Especialização na área de 

m Compleentação 
de Libras do piso salarial 

Libras 

Professor 
Zona Pedagogia e Especialização 

3.406,74 + 

deAEE 
Urbana 

-- 03 40h 
j 	na área de .atcSensu 

Complementação 
Atendiment do piso salarial 

Atendimiqducacional 

Zona 
1.703,38+ 

o 
Educacional 

Especializado ouE4cção 

Especializa Urbana 
06 20h Especial ou Educaç 	. Complementação 

Esp ecial e Inclusiva. 	\ do piso salarial 
do 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia com habilitação 
específica em Orientação 

Educacional, possuidores de 
diplomas expedidos por 

estabelecimentos de ensino 
superior oficiais ou 

)doso 

reconhecidos ou 
Orientador Zona Licenciatura Plena em 

74+  
03 08 40 h entação 

Educacional Urbana qualquerdisciplina com pós- 
salarial 

graduação específica em 
Orientação Educacional 

(mínimo 360hs), ministrados 
por estabelecimentosofici 

ou reco 	ecido,' 
devidament 	cr 	nciados 

) pelo Co4t 	Fede a] de 
-íEducação. 	1 	1 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia com habilitação 
específica em Supervisão 
Escolar, possuidores de 
diplomas expedidos por 

estabelecimentos de ensino 
oficiais ou reconhecidos ou 

Licenciatura Plena em 
Supervisor Zona Pedagogia (Resolução CNE 

3.406,74 + 
05 08 40h Complementação 

Escolar Urbana n° 1/2006 do Conselho 
do piso salarial 

Nacional de Educação) ou 
Licenciatura Plena em 

qualquer disciplina com pós- 
graduação específica em 

Supervisão Escolar (mínimo 
360hs), ministrados por 

estabelecimentos oficiais ou 
reconhecidos. 

Auxiliar de Zona Ensino Médio 
1.430,00 + 

 
Sala Urbana 

06 30 40 li 
completo 

Compleinentação 
do salário mínimo. 

Cozinheiro Zona Ensin 	amental 
1.071,55 + 

10 30 40h  Complementação 
Urbana completo 

do salário mínimo. 

Zelador Zona sino Fundamental 
1.071,55 + 

lO 30 40h plementação 
Urbana completo 

do sa 	io mínimo. 

Inspetor Zona Ensino Fundamental 
1.07 , 	 5 	+ 

06 25 40h Compleme tação 
de Pátio Urbana completo 

• mo. do salário mii 
Agente de 

1.430,00+ 
Apoio Zona 

Segundo Grau Completo Complementaç 
Educacional Urbana 10 20 40 

do salário mínim 
Inclusivo 

942,97 + 
 Vigia Zona Ensino Fundamental 

-- 05 4 	li Complement 	ão 
Urbana completo 

do salário i 	nimo. 
Zona 1.07 ,55+ 

Ensino Fundamental _____ 
Braçal Urbana o 	mentação 

-- IS Oh completo 
Rural o s 	m  alár 	ínimo. 
Zona 

Ensino Médio e Cu ~801,56 ? 
Eletrecista Urbana 01 02 40h 

/Rural 
Zona 

 

Eletrecista 02 

 
1.801,56 

Automotivo Urbana i caçã o 	ofissionJ 

Mecânico 
Zona Ensino Mé 

de veículo 
Urbana 

01 02 40h 2.784,95 

pesado 
Zona 1.037,33 

Pedreiro 
Urbana 1 

01 02 40h 
1 

Ensino Médio 
1 (complemento 

Rua São 	as, 2476, SJor 6 - - Buritis - RO - Fone (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

/Rural sálario minimo) 
Zona Ensino Médio 1 (um) curso 

Assistente 
Urbana 01 05 40h de informática no mínimo 2.286,14 

Técnico 
120 li 

Zona 
Urbana 

Ensino Superior tia área de 
Nutricionist Nutrição e Registro vigente 5.472,03 

/ 03 05 40h 
a 

Rural 
no Conselho de Classe. 

Pedagogo- Licenciatura Plena em 
Psicopedagog 

Zona 
Pedagogia 

3.406,74 + 

o 
Urbana 

01 02 40 h com Pós Graduação em 
Complementação 

/Rural do piso salarial 
 Psicopedagogia 

Licenciatura Plena em 
Pedagogo -  Zona 1.703,38+  

Psicopedagog Urbana 
Pedagogia 

Complementação 
o /Rural 

01 02 20 h aduação em 
do piso salarial  

Psicopea  

Ensino Superior na árs 
Zona Graduação específica na 	ea 

Psicólogo 
Urbana de Psicologia Escolar ou 

Escolar/Edu 
/  01 03 

h 
Psicologia Educacional e 

3.387,41 
cacional 

Rural Registro vigente no Conselho 

de Classe. 
Zona 

Ensino Superior na área e 
Assistente Urbana 

30h í Registro vigente no Conselho 3 387 41 
Social / 01 03 

de Classe. 
Rural 	, 

Monitor de Zona .071,55 + 
Ensino Fundamental 

Transporte Rural 40h npIementaçào 
19 20 completo 

Escolar Urbana salarto mtnio. m 

Ensino Fundamental 
Motorista - Zona 

Completo com CN 1.685,36 
veículo Rural! 

21 35 
40 h 

Categoria D + Gratificação 
pesado Urbana 

transporte Esc 

Zona Ensino F,jímental 
1.329,61 Motorista 

-  Rural! 04 lO 40h Co3pIe'f com CNH 
veículo leve / 	+ Gratificação 

Urbana .- 	Categoria B 

Art. 30  As atribuições dos cargos 

1. PROFESSOR PEDAGO 
experiências ou componentes 
atividades da escola; e) ¶gai 
d) Contribuir parajpffibrar a 

to na tabela do >,,rt. 2°, são as seguintes: 

a) Orientar a a 	 dos alunos nos campos de 
atribuídos à Educação Básica; b) Participar das 

as operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem; 
lidade do ensino; e) Planejar e executar o trabalho docente 

Rua São 	as24, Setor 6 - - Buritis - RO - Fone (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

em consonância com o piano da escola; f) Levantar e interpretar dados relativos à realidade de 
sua classe; g) Selecionar e organizar formas de execução da aprendizagem; h) Estabelecer 
mecanismos de avaliação condizentes com a linha adotada pela escola; i) Constatar 
necessidades e carências do aluno e propor seu encaminhamento a setores específicos de 
atendimento; j) Cooperar com a coordenação pedagógica e orientação educacional realizando 
tarefas solicitadas, identificando possibilidades e carências observadas; k) Organizar 
atividades complementares para o aluno; 1) Organizar registros de observação do aluno; m) 
Participar de reuniões, formação, Conselhos de Classe, atividades cívicas e outras; n) Manter 
registro das atividades de classe e delas prestar contas quando solicitado; o) Integrar órgãos 
complementares da escola; p) Manter um fluxo constante de comunicação com os pais dos 
alunos, visando a uma participação mútua da educação dos alunos; q) Realizar outras 
atividades correlatas com a função; r) Articular ações junto ao Atendimento Educacional 
Especializado/Sala de Recursos Multifuncional, Coordenação Pedagógica e Orientador 
Escolar para o atendimento aos estudantes com necessidades especiais. 

2. PROFESSOR PEDAGOGO AEE (Atendimento Educacional Especializado) a) 
Esclarecer e apoiar os professores no que diz respeito à escrita dos surdos, acompanhando os 
professores, caso necessário e mediante solicitação, na correção das avaliações e na leitura 
dos textos dos alunos; b) Traduzir todas as questões da avaliação - do Português escrito para a 
Língua de Sinais - sem acréscimo de esclarecimentos, adendos, exemplificações ou demais 
auxílios, pois eles, quando necessários, dizem re ente ao professor; c) Auxiliar os 
alunos, durante a avaliação, no que se r ere, exclusiva ente, à Língua Portuguesa: 
significado, estrutura, léxico, contexto; direcionar ao pro or os questionamentos, 
dúvidas, sugestões e observações dos alun s, a respeito das aulas, p i ele é a referência no 
processo de ensinoaprendizagem; e) Esci ecer aos alunos somente as q stões pertinentes à 
língua e ao processo interpretativo, sal em casos extraordinários em q e a instituição o 
incumbir de algum aviso específico ao surdos; f) Buscar, quando necessár , o auxílio do 
professor antes, durante e após as aulas om o objetivo de garantir a qualidade sua atuação, 
bem como a qualidade do acesso d s surdos à educação; g) Assegurar, p a o melhor 
desempenho de sua função, o tempo ábil necessário para integrar todo o cont xto textual 
registrando no quadro, antes de o prof ssor expô-lo ou discuti-lo; h) Estimular a re ação direta 
entre alunos surdos e professor, ou e e alunos surdos e outros participantes da omunidade 
escolar, nunca respondendo por ne uma das partes; i) Oferecer ao professor, uando este 
solicitar, um feedback do processo 	ensinoaprendizagem decorrente de sua• termediação 
interpretativa sem, contudo, assumi qualquer tipo de tutoria dos alunos; 	Participar de 
reuniões e formações; k) Informar ao professor as particularidades dos surd , reconsiderando 
com ele, sempre que necessário, a dequação da forma de exposição s conteúdos a tais 
especificidades, com o intuito de g 	tir a qualidade do acesso 	a esses conteúdos 
escolares; 1) Estar presente às r uniões pedagógicas 	ad •nistrativas limitando sua 
participação aos seus interesses pr fissionais, às questõe e com 4iicaçã9le acessibilidade 
dos surdos, bem como àqueles qu se referem à s 	nção interpetatj4e educativa; m) 
Reunir-se com um repre 	te 	institui 	cola e co os e ai intérpretes, sempre 

Rua São Lucas, 	, 	6— - BuI RO Fone (69)32 8-2486 - C 76.880-000 
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que surgir uma questão inusitada e complexa relacionada à sua atuação profissional e ética, 
para discuti-Ia e, só então, emitir um posicionamento; n) O profissional deverá cobrir a carga 
horária do aluno, cumprindo a exigência curricular quando necessário; o) Organizar e 
administrar a sala de aula, durante sua atuação, segundo os padrões determinados pela 
instituição; p) Preparar previamente suas aulas, buscando sempre melhores recursos e 
estratégias para o ensino da Libras; J  Construir uma relação de cooperação com os demais 
profissionais do contexto escolar, principalmente com os intérpretes; r) Esclarecer aos alunos 
somente as questões pertinentes à língua de sinais, cultura e identidades dos surdos, não 
cabendo a ele nenhuma explicação sobre os conteúdos específicos de outras disciplinas, ainda 
que os domine; s) Informar aos professores e intérpretes as particularidades dos surdos e, 
sempre qúe necessário, sugerir a adequação da forma de exposição dos conteúdos a tais 
especificidades, com o intuito de garantir a qualidade do acesso dos surdos aos conteúdos 
escolares; t) Considerar os diversos níveis da Língua de Sinais dos alunos surdos e também 
ouvintes, e se dedicar ao desenvolvimento da fluência e ao aperfeiçoamento de todos os seus 
alunos no uso da Libras; u) Reunir-se com um representante da instituição escolar e com os 
demais integrantes do contexto escolar e (ou) instrutores sempre que surgir uma questão 
inusitada e complexa relacionada à sua atuação profissional e ética, para discuti-Ia e, só então, 
emitir um posicionamento; v) Complementar os estudos referentes aos conhecimentos 
construídos nas classes comuns do ensino regular; w) Ofertar suporte pedagógico aos alunos, 
facilitando-lhes o acesso a todos os conteúdos curriculares; x) Promover o aprendizado da 
Libras para o aluno que optar pelo seu uso; y) Utilizar as tecnologias de informação e 
comunicação para a aprendizagem 

d(vivência  

 in 	ortuguesa; z) Desenvolver a Libras 
como atividade pedagógica, instrdialógica e de nversação; aa) Promover a 
aprendizagem da Língua Portuguealunos surdos, como egunda língua, de forma 
instrumental, dialógica e de convers) Aprofundar os estudos lativos à disciplina de 
Língua Portuguesa, principalmentealidade escrita; cc) Produzi materiais bilíngues 
(Libras-Português-Libras); dd) Faa convivência entre os alun s surdos para o 
aprendizado e o desenvolvimento daBrasileira de Sinais; ee) Utilizar quipamentos de 
amplificação sonora e efetivar intom a fonoaudiologia para aten r alunos com 
resíduos auditivos, quando esta foão da família ou do aluno; ff) ealizar outras 
atividades correlatas com a função. 

3. PROFESSOR/INTERPRETE E LIBRAS a) Identificar, elaborar, pro zir e organizar 
serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias consideran as necessidades 
específicas dos alunos público-alv da Educação Especial; b) Elaborar executar plano de 
Atendimento Educacional Especia izado, avaliando a funcionalidade a aplicabilidade dos 
recursos pedagógicos e de acessibi idade; e) Organizar o tipo e o ' ero de atendimentos aos 
alunos na sala de recursos itifuncionais; d) ar a funcionalidade e a 
aplicabilidade dos recursos pedag gicos e de aces ilida na sala e aula comum do ensino 
regular, bem como em outros am entes da escola stabeecer p cenas com as áreas Inter 
setoriais na elaboração de estrat gias e na 	ponibiF 	d recu1sos de acessibilidade; 
Orientar professores 	s b 	rec o\ e acessibilidade utilizados 
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pelo aluno; f) Ensinar e usar a tecnologia assistiva de forma a ampliar habilidades funcionais 
dos alunos, promovendo autonomia e participação; g) Estabelecer articulação com os 
professores da sala de aula comum, visando à disponibilização dos serviços, dos recursos 
pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem a participação dos alunos nas 
atividades escolares; h) Participar de reuniões e formações; i) Realizar outras atividades 
correlatas com a função. 

4. ORIENTADOR ESCOLAR a) Elaborar o Plano de Ação Global da Escola; b) 
Acompanhar diariamente o processo didático-pedagógico desenvolvido no âmbito escolar 
através de entrevistas, aconselhamentos e encaminhamentos, quando necessários, a outros 
profissionais; c) Realizar estudos e pesquisas, utilizando documentação científica e outras 
fontes de informação, constatando resultados e métodos utilizados e testando novos métodos 
para aperfeiçoamento da orientação educacional; d) Colaborar na fase de elaboração do 
currículo pleno da escola, opinando sobre suas implicações no processo de orientação 
educacional, a fim de contribuir para o planejamento eficaz do sistema de ensino; e) Participar 
de reuniões e formações; f) Aplicar processos de caracterização da clientela escolar, 
utilizando testes pedagógicos e outras técnicas especiais, para obter um perfil completo da 
personalidade de cada educando e da sua atuação no meio em que vive; g) Organizar e reunir 
informações dos alunos, de caráter físico, psicológico, escolar, sócio econômico e outras, para 
facilitar a identificação de interesses, aptidões e comportamentos de cada aluno e a resolução 
de seus problemas; h) Coordenar o processo de desenvolvimento de aptidões e interesses dos 
educandos, elaborando planos de estudo, orientando-os sobre o uso eficaz da biblioteca da 
escola e estimulando-os no novo exercício de atividades recreativas e desportivas, para 
aprimorar suas qualidades de reflexão e integração social; i) Auxiliar na resolução de 
problemas individuais dos alunos, 

armazc

-os  só a conduta ser seguida ou 
encaminhando ao especialista os casos m assistência es cial, a fim de contribuir 
para o ajustamento dos mesmos ao m 	vivem; j) Promov a integração escola- 
família-comunidade, organizando reuni s pais, professores de tras comunidades, 
para possibilitar a utilização de todos apazes de realizar a edu ção integral dos 
alunos; k) Participar do processo de ava lar e recuperação de alunos, examinando as 
causas de eventuais déficits de aDrendi a aconselhar a aDlicacão de métodos mais 
adequados; Apoiar os demais profi 
cuidados no manuseio do material, 
situações que venham interferir na ap 
os suportes necessários para os disc 
comunidade escolar; n) Verificar no i 
saber quem não fez a rematrícula e 
Escolar; o) Registrar na Estratégia B 
realizaram a matrícula; p) Visitar 
informações mais aprofundadas qw 
situação, com recomendações necess 
no Sistema Busca Ativa as ocorrêi 

iais e professores da Unidade Escolr, quanto aos 
i como estar à disposição dos alunop, para outras 
lizagem; m) Estar disponíveis na escola, para prestar 
s, docentes, gestores, coordenad) i re/pedagógicos e 
) do ano letivo, as pastas individu (s dos alunos para 
rir os casos detectados na Es)(ai :égia Busca Ativa 

Ativa os alunos a partir dos Ønos de idade, que não 
criados, levantar 

análise técnica da 
gitrar e acompanhar 

N-do caso, dos alunos 

família para analis.s4 
subsidiem a elabo9k5' de 
às à solução de5a(a caSe; q) 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

matriculados, que durante 1 (um) mês de estudos não retirou e nem devolveu as apostilas das 
escolas municipais que encontram-se em ensino remoto; r) Encaminhar a Assistente Social 
após os procedimentos realizados na unidade escolar dos alunos que necessitam de 
acompanhamento junto às famílias e a unidade escolar; s) Manter os arquivos atualizados para 
acompanhamento dos alunos; t) Realizar os registros dos casos em acompanhamento; u) 
Buscar apoio junto a SEMECE para a execução das atividades de sua competência. v) 
Encaminhar os casos aos órgãos competentes; w) Elaborar o relatório trimestral e entregar na 
SEMECE, conforme o Plano de Trabalho do Busca Ativa Escolar do TCE-RO e MPE-RO; x) 
Participar das capacitações, formações e reuniões quando convocados; y) Participar do 
Conselho de Classe e de professores, para acompanhamento dos alunos; z) Realizar outras 
atividades correlatas com a função. 

5 SUPERVISOR ESCOLAR a) Supervisionar todo o processo didático, em seu tríplice 
aspecto de planejamento, controle e avaliação, no âmbito do sistema, da escola ou de áreas 
curriculares; b) Desenvolver pesquisas de campo, promovendo visitas, consultas e debates de 
sentido sócio econômico educativo, para certificar-se dos recursos, problemas da área 
educacional sob sua responsabilidade; e) Assessorar individualmente e coletivamente o corpo 
docente no trabalho pedagógico interdisciplinar; d) Promover reuniões bimestrais para 
avaliação do desempenho de aprendizagem dos alunos; e) Acessorar as formações 
contininuadas semanais para discutir as dificuldades em sala de aula, procurando promover 
ações que viabilizem a recuperação dos alunos que estão com dificuldades na aprendizagem; 
Realizar diagnóstico da aprendizagem bimestralment 	todos os alunos e mensalmente dos 
alunos com baixo rendimento e das turmas de r tunnação, a 	de acompanhar a evolução 
dos resultados obtidos do ensino aprendizage ; g) Tabular, registra arquivar os resultados 
obtidos do ensino aprendizagem e deixar di onivéis para consulta; h) er intervenções nas 
turmas que obtiveram resultados insatisfat' ios do ensino aprendizagem; i) ealizar formação 
continuada com base nas legislações do onselho Municipal de Educação, ática docente, 
Regimento Interno, Proposta Pedagógi 
formação continuada, sendo obrigatária a 

e demais Legislação vigentes; j) 'articipar de 
ofertadas pela Secretaria de Educação;) Elaborar 

curriculos, pianos de cursos e progrnas, estaoeiecencio normas e airetrizes gerais e 
específicas com base nas pesquisas efeti4adas, e com a colaboração de outros espec tlistas de 
ensino, para assegurar ao sistema educa4onal, conteúdos autênticos e definidos, em rmos de 
qualidade e rendimento; 1) Orientar!  o corpo docente no desenvolvimento de suas 
potencialidades profissionais, assessora do-o técnica e pedagogicamente, para ince var lhe a 
criatividade, o espírito de autocrítica, o espírito de equipe e a busca do aperfeiç ento; m) 
Planejar e participar de reuniões e form ções pedagógicas no âmbito escolar; n)uç 
a aplicação do currículo vigente, pia os e programas, promovendo o n&1itor 

	
da 

unidade escolar, acompanhando e co itrolando o desempenho dos 
	

(s componentes; o) 
Conhecer e apropriar-se da legislação educacional e legis 	 re, para garantir o 
cumprimento da legislação vigente 	assegurar a reg lar* e e icácia do processo 
educativo; p) Avaliar o processo ensin aprendizagem, 	inan o re r?os, coordenando e 
participando do conselho de 	se, 	aferir 	4ad do(to os ensino empregados; 
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q) Apurar denúncias referentes a possíveis irregularidades referente ao processo ensino 
aprendizado; r) Realizar outras atividades correlatas com a função. 

6 PSICOPEDAGOGO a) Prevenir e/ou remediar as dificuldades de aprendizagem; b) 
Trabalhar com alunos que apresentam dificuldades de aprendizagem; c) Analisar as situações 
que levam o aprendiz a essas dificuldades; d) Discutir o processo ensino-aprendizagem com a 
equipe técnico-administrativopedagógica; e) Buscar a fundamentação teórica para o exercício 
de práticas psicopedagógicas adequadas ao ato de aprender; f) Participar da formação de 
professores para que estes tenham um espaço de discussão das questões de aprendizagem de 
forma mais ampla e possam assim incrementar sua prática em sala de aula; Intervir de forma 
preventiva na elaboração dos conteúdos, tomando os mais significativos e voltados para 
realidade educacional do grupo em questão; h) Realizar avaliações diagnósticas e preventivas; 
i) Orientar pais e escola a lidar com a dificuldade de aprendizagem; j) Diagnosticar as 
necessidades dos alunos dentro do sistema educacional e analisar com o Pedagogo possíveis 
encaminhamentos a serviços de atendimento psicológico clínico, fonoaudiólogo, médico e 
outros serviços públicos da comunidade; k) Participar de reuniões e formações; 1) Viabilizar 
planos de atendimento suplementar aos alunos com dificuldade de aprendizagem; m) 
Participar, de forma integrada com toda a equipe técnico-administrativopedagógica, da 
construção e elaboração coletiva do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar; n) 
Realizar atendimento a Clínico e a Institucional, para os alunos da Educação Infantil (creche e 
pré-escola), Ensino Fundamental e suas modalidad espectivas unidades de ensino da 
Rede Municipal; o) Apurar (atendimento clí i o) as causas e levam à dificuldade de 
aprendizagem dos alunos e oferecer soluçõe que ajudem a super problema; p) Avaliar 
(atendimento institucional) comportament de alunos e profission i da educação, no 
ambiente escolar, fatores que podem influe ciar no desempenho individual, om repercussões 
coletivas, propor e trabalhar em grupo ou individuais atividades que c tribuam para 
amenizar e evitar situações de conflit 5; q) Participar de formação conti uada, sendo 
obrigatária as ofertadas pela Secretaria e Educação; r) Utilizar a hipótese de crita, com 
base na fundamentação teórica, nas so dagens dos alunos, como recurso que uxiliará a 
detectar os níveis de desenvolvimento os alunos; s) Criar instrumentais para re istro dos 
atendimentos, respeitando as orientaç es da Secretaria Municipal de Educação; t) Fazer 
devolutivas para pais, professores, e uipe escolar, profissionais da saúde por meio de 
registros; u) Realizar outras atividades orrelatas com a função. 

7. PSICÓLOGO ESCOLAR a) At der os alunos da Educação Infantil ( eche e Pré-
escolar) e alunos do Ensino Fundame ai e suas modalidades de ensino. b) Pr eder estudos e 
avaliação dos mecanismo de comp rtamento humano, elaborando e licando técnicas 
psicológicas, como teste para determi ação de características afetivas, telectuais, sensoriais, 
interacional e outras; c) Entrevista Psicológica; Ela , pr ver e realizar análises 
ocupacionais, observando as condiç es de trabalho e as 	ões tarefas típicas de cada 
ocupação, para identificar as aptidõ , conhecimento traço de ersonalidade compatíveis 
com as exigências da o a 	e es abelece 	ces 	e le 	e orientação no campo 
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profissional; Organizar e aplicar métodos e técnicas de recrutamento, seleção, treinamento, 
acompanhamento e avaliação de desempenho e aplicando testes e outras verificações, a fim de 
fornecer dados a serem utilizados nos serviços de emprego, administração de pessoal e 
orientação individual; e) Participar de programas de orientação profissional e vocacional, 
aplicando testes de sondagens de aptidões e outros meios disponíveis, a fim de contribuir para 
o ajustamento do indivíduo no trabalho e sua consequente autorrealização; f) Estudar e 
proceder a formulação de hipóteses e a sua comprovação experimental, observando a 
realidade e efetuando experiências de laboratório, para obter elementos relevantes nos 
processos de crescimento, inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do 
comportamento humano; g) Analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e de 
outras espécies, que atuam sobre o indivíduo, aplicando testes, elaborando psicodiagnósticos e 
outros métodos de verificação, para orientar-se no diagnóstico e tratamentos psicológico dos 
distúrbios emocionais e de personalidade; h) Elaborar, aplicar e analisar testes, utilizando 
métodos psicológicos do seu conhecimento, para determinar o nível de inteligência, 
faculdades, aptidões, traços de personalidade e outros características pessoais, desajustamento 
ao meio social ou ao trabalho e outros problemas de ordem psíquica, para indicar a terapia 
adequada; i) Prestar atendimento psicológico a pessoas, reunindo informações a respeito de 
pacientes, transcrevendo os dados psicopatológicos obtidas em testes e exames, para fornecer 
subsídios indispensáveis ao diagnóstico e tratamento das respectivas enfermidades; j) 
Diagnosticar a existência de problemas na área de psicomotricidade, disfunções cerebrais 
mínimas, disritmia, dislexias e outros distúrbios psíquicos, para aconselhar o tratamento 
adequado; k) Realizar atendimento psicoterápico individual e em grupo, utilizando-se de 
métodos e técnicas adequadas a cada caso, par ar o indivíduo no seu ajustamento ao 
meio social; 1) Participar de currículos e pro amas educac ais, estudando a importância da 
motivação do ensino, novos métodos e ensino e treina nto, com vistas a melhor 
receptividade e aproveitamento do aluno a sua autorrealização; m articipar da execução de 
programas de educação popular, proced ndo estudos com vistas as téc icas de ensino a serem 
adotadas, baseando-se no conhecime o dos programas de aprendiza m e das diferenças 
individuais, para definição de técni as mais eficazes; n) Supervision e acompanhar a 
execução dos programas de reeducaç o psicopedagógica, utilizando os conh cimentos sobre a 
psicologia da personalidade e do psicodiagnóstico, para promover o justamento do 
indivíduo; o) Colaborar na execu o de trabalhos de educação social e comunidades, 
analisando e diagnosticando casos na área de sua competência, para resol er dificuldades 
decorrentes de problemas psic sociais; Responsabilizar-se pelo ar ivo de dados 
psicológicos, utilizando informaçõ colhidas em entrevistas, testes psicoló icos e anotações, 
a fim de assegurar o tratamento é co, conforme disposição prevista e código de ética; q) 
Participar da elaboração de projeto , estudos e pesquisas na área; Orie ar servidores de classe 
anterior, quando for o caso, sobre s atividades que deverão ser 	envolvidas; r) Melhorar o 
desempenho escolar, a motivaç e o engajamento 	unos; s) Realizar avaliações 
psicológicas; Monitorar o pro resso dos ai os 	Di inuir os encaminhamentos 
inadequados para a educação especial; u 	valia as necessidades emocionais e 
comportamentais de estudantes; v) Pr 	a r o 	o de problemas e conflitos; w) 
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Planejar programas de educação individualizada apropriadas para alunos com deficiência; x) 
Modificar e adaptar currículos e formas de instrução; y) Ajustar as salas de aula e rotinas para 
melhorar o engajamento dos alunos e a aprendizagem; z) Comunicar de forma eficaz com os 
pais sobre o progresso do aluno e orientá-los sobre questões educacionais; aa) Prevenir o 
bullying e outras formas de violência; bb) Avaliar o clima da escola e melhorar a 
conectividade na escola entre equipe escolar, alunos e família; Reforçar as parcerias Família-
Escola; cc) Ajudar as famílias a entender as necessidades de aprendizagem e saúde mental de 
seus filhos; dd) Dar suporte para a criança da Educação Infantil no sentido de fazer com que 
ela retome para o caminho de um desenvolvimento saudável, abrangendo o aconselhamento 
dos pais para que o processo terapêutico tenha continuidade no lar; ee) Realizar a avaliação 
Psicológica na Infância, com ênfase no Desenvolvimento Infantil, com usos de Modelos de 
Terapia Familiar; ff) Entender de Neuropsicologia, Psicopatologia, Saúde Mental da Criança, 
Transtornos Mentais que Afetam a Criança, entre outras; gg) Apurar (atendimento clínico) as 
causas que levam à dificuldade de aprendizagem dos alunos e oferecer soluções que ajudem a 
superar o problema; hh) Avaliar (atendimento institucional) comportamentos de alunos e 
profissionais da educação, no ambiente escolar, fatores que podem influenciar no desempenho 
individual, com repercussões coletivas, propor e trabalhar em grupo ou individuais atividades 
que contribuam para amenizar e evitar situações de conflitos; ii) Participar de formação 
continuada, sendo obrigatária as ofertadas pela Secretaria de Educação; jj) Criar instrumentais 
para registro dos atendimentos, respeitando as orientações da Secretaria Municipal de 
Educação; kk) Fazer devolutivas para pais, professores, equipe escolar, profissionais da saúde 
por escrito; Intervir no processo educacional por álises e aplicações específicas ao 
contexto cognitivo de cada aluno; mm) In rvir no diagn ico e encaminhamento das 
crianças com suspeita de dificuldades d aprendizagens. Ac panhar o processo de 
aprendizagem dos alunos com dificu ddes de aprendizagem;'\qn) Criar estratégias 
psicopedagógicas junto à equipe escolar e #rofessores envolvidos; oo) A\sessorar a escola no 
desenvolvimento de uma concepção de jducaçào, da compreensão e d&amplitude de seu 
papel, em seus limites e possibilidades, utilizando os conhecimentos Psicologia; pp) 
Desenvolver uma concepção de Psicologi voltada a um compromisso soci4; qq) Auxiliar os 
professores a identificar pontos que pod n ser melhorados no processo de aprendizado para 
que mais alunos tenham resultados satisf órios; rr) Manter um acompanhar/iento próximo aos 
professores para ajudá-los a desenvol r novas habilidades em sala Âe  aula; ss) Fazer 
anotações durante as sessões realizadas para ajudar a solidificar as p(emórias de detalhes 
importantes, lembrar-se de temas ao quais deseja retornar 	terio: mente para não 
interrompê-lo no momento e como es o progresso 	 r intervenção em 
relação às necessidades educacionais 	alunos; u) Re ar oriei 	aconselhamento 
profissional e vocacional; vv) Reali r funções 	entiv4 ww) 	:r intervenção na 
melhoria das ações educacionais; xx) F 

	 nto familiar; yy) 
Realizar outras atividades rrelata 

1 
8. ASSISTENTE SOCIAL: a) Plan 	opraciona9ar plans, programas na área do 
serviço social, realizando ações adeq & à soh\ção dos problemas e dificuldades surgidas 
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em seu campo de atuação; b) Elaborar, executar e avaliar pesquisas no âmbito do serviço 
social, visando ao conhecimento e a análise dos problemas e da realidade social e ao 
encaminhamento de ações relacionadas a questões que emergem na pratica do serviço social e 
que articulem com os interesses da comunidade; e) Executar funções administrativas em 
estabelecimentos públicos e privados, tais como, administração de protocolos e arquivos, 
confecção e expedição de documentos administrativos e controle de estoques. d) Realizar 
estudos de casos e emitir pareceres sobre os fenômenos sociais que estão a interferir-nos 
mesmos, sugerindo alternativas de encaminhamento para solução da problemática social, 
através de entrevistas, visitas, contatos pessoais e/ou colaterais; e) Participar de reuniões e 
formações; 1) Acompanhar, orientar e encaminhar indivíduos, grupos e populações para 
análise e solução de problemas sociais, utilizando instrumental técnico adequado às diversas 
abordagens; Mobilizar indivíduos, grupos e comunidades para participar da elaboração e do 
controle dos programas de Política Social nas diversas áreas: Saúde, Habitação, Educação, 
Menor, Seguridade Social, Assistência Social, Trabalho, Movimentos Sociais Organizados e 
outros; h) Realizar, coordenar e assessorar reuniões com grupos e comunidades, no sentido de 
prestar orientação social no atendimento das aspirações pessoais, grupais e comunitárias; i) 
Prestar apoio à indivíduos e grupos, mediante técnicas de redução de tensões, leitura e análise 
dos problemas pessoais e coletivos, tendo em vista a supervisão de situações conflitivas do 
cotidiano, decorrentes de vícios, do desequilíbrio emocional, de problemas financeiros e 
outros; j) Discutir com indivíduos, grupos e comunidades os problemas sociais que marcam 
seu dia a dia, objetivando o conhecimento crítico da realidade, com o fim de descobrir 
alternativas para enfrentar tais situações; k) Encaminhar indivíduos, grupos e comunidades, 
além de outros segmentos sociais, como associações e movimentos sociais, objetivando a 
utilização dos recursos institucionais existentes, seja nível estadual, municipal ou federal; 1) 
Prestar assistência social a indivíduos que integra a comunidade escolar, com a problemática 
social, abrangendo menores, idosos, mulher , doentes, i apazes psicológica e fisicamente, 
mendigos, encarcerados, educandos, tra lhadores, desabri dos e migrantes, visando o 
direito de cidadania; m) Executar os pr gramas de política soei nas diversas instituições 
escolares, mediante ação educativa, no ntido de ampliar o nível d onsciência social dos 
indivíduos, grupos e comunidades acer a dos problemas sociais que en entam, assim como 
das alternativas existentes para a sua solução; n) Participar de organiz ão, assessorar e 
coordenar atividades desenvolvidas a ravés de equipes multiprofissionais, para análise e 
planejamento de ações que se refi a problemática social do indivi uo, grupos e 
comunidades; o) Documentar sistema camente as atividades realizadas, atrav s de relatórios 
estatísticos e processuais, a fim de po sibilitar a síntese da relação teórico-pr ica, bem como 
avaliação, sistematização e acomp amento do trabalho desenvolvido; ) Supervisionar 
estagiários de serviço social nas a vidades de aprendizagem profissi ai, nas áreas de 
atuação; q) Treinar e orientar out os profissionais, tendo em vis a atualização e o 
aperfeiçoamento dos mesmos, vis do um desempenho efic de suas atividades; r) 
Assessorar chefias hierarquicamente superiores em assunt sua ompetência; s) Orientar 
servidores da classe anterior, qu do for o caso, s e as ktiv ades que deverão ser 
desenvolvidas; t) Planejar, executar avaliar pes as que 1 I nfribuir para o processo 

São Lucas>76,e 	- - 13ur7iZr-4O - lo?1e(63f2486 CEP 76.880-000 	
22/31 266.058/0001-44 



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

ensino-aprendizagem junto à equipe multidisciplinar, para subsidiar ações no âmbito do 
sistema educacional; u) Realizar visitas domiciliares, vistorias, perícias técnicas, registrar 
laudos periciais, informações e pareceres sobre as famílias da Rede Municipal de Ensino; 
Realizar estudos socioeconômicos com famílias a fim de ampliar o acesso de serviços sócio 
assistenciais, programas e projetos ofertados pelo Poder Público; w) Participar de forma 
integrada com toda equipe técnico-administrativo-pedagógica da construção e elaboração 
coletiva do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar; x) Contribuir, junto à equipe 
técnico-administrativo-pedagógica, no planejamento, no acompanhamento e na avaliação das 
atividades desenvolvidas na Unidade Escolar, visando a uma ação articulada; y) Desenvolver 
atividades com a comunidade escolar, visando identificar e minimizar as dificuldades sociais 
que possam bloquear o desenvolvimento de potencialidades, a autoestima e o exercício da 
cidadania; z) Desenvolver, junto com a equipe técnico-pedagógica, atividades com 
educadores e alunos, objetivando a explicitação e a superação de entraves institucionais no 
funcionamento produtivo das equipes e no crescimento individual dos seus integrantes; aa) 
Selecionar, pesquisar e estudar assuntos específicos de seu campo de trabalho, procurando 
manter-se atualizado quanto aos processos de aprendizagem, desenvolvimento humano, 
relações interpessoais e dimensões institucionais; bb) Participar de atualização pedagógica, 
por meio de grupos de estudo e dos Conselhos de Classe; cc) Participar de reuniões técnico-
administrativo-pedagógicas; dd) Planejar e executar ações de prevenção à evasão escolar dos 
alunos, conforme legislação em vigor; ee) Comunicar ao Conselho Tutelar, de forma 
fundamentada, sobre reiteração de faltas injustificadas, de evasão escolar - esgotados os 
recursos escolares e de violência doméstica (física, sexual, emocional e trabalho infantil) com 
crianças e adolescentes; ff) Executar outras tarefas correlatas ao cargo. 

9. AUXILIAR DE SALA a) Assessorar f professor dto o suporte necessário para 
desenvolver as atividades pedagógicas e sala de aula; Inir a higiene do aluno, 
garantindo que ele esteja sempre limpo e/asseado; b) Auxiliar o aIbo caso o mesmo não 
possua autonomia para realizar sozinho 1 uas necessidades básicas no 'biente escolar; c) 
Executar práticas pedagógicas a partir de/uma perspectiva pedagógica, cons4erando a relação 
aluno/família/escola como norteadora dl  processo de ensino e de aprendizage'; d) Acatar as 
orientações dos superiores e tratar co urbanidade e respeito os funcionário'R  da unidade 
escolar e os usuários dos serviços edu*cionais;  e) Desempenhar a 
assiduidade, pontualidade, senso d 	 tidade; O e jresponsabilidade, zelo, di 

f
crição 	hon 
unção com mpetência, 

s 	e 	4 
Participar de reuniões e formações; g) evar ao conhecimento do gestor escolar ocfrrências e 
irregularidades detectadas; h) Conhecer e cumprir os termos do Regimento Interno da unidade 
escolar; Efetuar outras atividades que lhe são correlatas ao cargo. / 

10. COZINHEIRO a) Manter em b m estado de higiene e conservação a dependências de 
seu local de trabalho bem, como dos nstrumentos utilizados para o pr 	o dos alimentos; b) 
Preparar com esmero e cuidado os ai mentos que serão f ecid , anter estoque necessário 
de alimentos e bebidas necessárias ao setor; c) Re u 	set responsável o material 
necessário ao bom andame 	da copa/co 	d) A}ni e 	tiedicação aos pedidos 

1 
Rua São Luc?2476, Setor t­  - Bu s - RO Fone (6.) 3238-2 86- CEP 76.880-000 

5,ô1FJ 01.266.058 	 23/31 



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

solicitados pelas autoridades superiores; e) Acatar as orientações dos superiores e tratar com 
urbanidade e respeito os funcionários da unidade escolar e os usuários dos serviços 
educacionais; f) Desempenhar a função com competência, assiduidade, pontualidade, senso de 
responsabilidade, zelo, discrição e honestidade; g) Participar de reuniões e formações; h) 
Levar ao conhecimento do gestor escolar ou chefe imediato ocorrências e irregularidades 
detectadas; i) Conhecer e cumprir os termos do Regimento Interno da unidade escolar; j) 
Efetuar outras atividades que lhe são correlatas ao cargo. 

11. AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL INCLUSIVO a) Aplicar os fundamentos em 
que se assentam as políticas e ações efetivas de educação inclusiva, as teorias que embasam o 
campo de atuação dos profissionais da educação; b) Executar práticas pedagógicas a partir de 
uma perspectiva inclusiva, considerando a relação aluno/família/escola como norteadora do 
processo de ensino e de aprendizagem; c) Acatar as orientações dos superiores e tratar com 
urbanidade e respeito os funcionários da unidade escolar e os usuários dos serviços 
educacionais; d) Desempenhar a função com competência, assiduidade, pontualidade, senso 
de responsabilidade, zelo, discrição e honestidade; e) Levar ao conhecimento do Gestor 
Escolar ou Chefe Imediato ocorrências e irregularidades detectadas; f) Conhecer e cumprir os 
termos do Regimento Interno da unidade escolar; g) Prestar apoio nas atividades executadas 
sob orientação e supervisão do professor regente, professor de atendimento especializado, 
contribuindo para o oferecimento de espaço fisico e de convivência adequados à segurança, 
ao desenvolvimento e ao bem-estar social, fisico e emocional dos alunos com deficiência; h) 
Manter-se atualizado quanto às modernas técnicas profissionais; i) Zelar pela higiene e 
limpeza do ambiente e dependências sob sua guarda; j) Zelar pelo uso racional e econômico e 
pela conservação dos equipamentos, materiais de consumo e pedagógicos pertinentes ao 
trabalho; k) Colaborar com o docente na observ" 	as de segurança quando do 
atendimento aos alunos e da utilização de mate iais, equipament e instrumentos durante o 
desenvolvimento das rotinas diárias; 1) A mpanhar e participar istematicamente dos 
cuidados essenciais referentes à alimentaçã , higiene pessoal, educação, ltura, recreação e 
lazer dos alunos; m) Participar dos enc tros de formação continuada, lestras, fóruns, 
cursos e encontros; n) Apoiar o processo e inclusão do aluno com deficiência, o) Receber e 
acatar, criteriosamente, a orientação e 4 recomendações do Professor, da Eqpe Gestora 
Escolar e Coordenador, no trato e ate/dimento ao aluno; p) Executar tarefas\elativas à 
observação das alterações fisicas e e comportamento; ci) Colaborar na excução de 
atividades que visem à desestimulaçã4 da agressividade sob a orientação e suptrvisão  do 
Professor Regente; r) Colaborar na es4mulação da independência do aluno, em pecial, no 
que tange aos hábitos alimentares, de 4cordo com as orientações dos técnicos res/onsáveis; s) 
Executar outros encargos semelhantes pertinentes à função. 	 / 

12. MONITOR DE TRANSPOR ESCOLAR a) Acompanhar az6s desde o embarque 
no transporte escolar até seu dese 	rque no local de desjeÍm como acompanhar os 
alunos desde o embarque, no fim do expediente 

	
desembarque nos pontos 

próprios; b) Verificar se todos os 	 mente e com o cinto de 
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segurança dentro do veículo de transporte escolar; e) Orientar os alunos quanto ao risco de 
acidente, evitando colocar partes do corpo para fora da janela; Zelar pela limpeza do 
transporte (ônibus) durante e depois do trajeto; d) Identificar a instituição de ensino dos 
respectivos alunos e deixá-los dentro do local; e) Ajudar os alunos a subir e descer as escadas 
dos transportes; f) Verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e do 
desembarque; g) Verificar os horários dos transportes, informando aos pais e alunos; h) 
Participar de reuniões e formações; i) Fazer chamada dos alunos no embarque e desembarque, 
conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retomando para os lares; j) Ajudar os pais 
de alunos especiais na locomoção dos alunos e executar tarefas afins; k) Não permitir alunos 
entrar no ônibus sem o uso de máscara, bem como monitorar o uso durante todo o percurso 
enquanto haver exigência devido a pandemia COVID-19; 1) Aferir a temperatura de todos os 
alunos para embarque, durante o período da pandemia COVID-19; m) Higienizar as mãos dos 
alunos, com álcool ao adentrar no ônibus, durante o período da pandemia COVID-19; n) 
Acatar as orientações dos superiores e tratar com urbanidade e respeito todos os funcionários 
e alunos da unidade escolar; o) Desempenhar a função com competência, assiduidade, 
pontualidade, senso de responsabilidade, zelo, discrição e honestidade; p) Levar ao 
conhecimento do gestor escolar ou chefe imediato, ocorrências e irregularidades detectadas; 
q) Conhecer e cumprir os termos do Regimento Interno da unidade escolar ou Local de 
lotação; r) Efetuar outras atividades que lhe são correlatas ao cargo. 

13. MOTORISA DE VEÍCULO PESADO a) Dirigir veículos pesados (ônibus), para o 
transporte coletivo de passageiros; b) Recolher passageiros em lugares e horas 
predeterminados, conduzindo-os pelos itinerários estabelecidos, conforme instruções 
específicas; c) Realizar viagens para outras localatles..seaundo ordens suieriores e 
atendendo as necessidades dos serviços, de 	com o cro 
Verificar, diariamente, o estado do veículo, 	pneumático, 
água e óleo, bateria, radiador, combustível e 6utros itens de manutenção, 
suas condições de funcionamento; e) Zela? pela guarda, conservação e 
para que seja mantido em condições de reu ares de funcionamento; t) P 
e formações; g) Recolher o veículo à ga, quando concluído o serviçó, 
qualquer defeito observando e solicitan o os reparos necessários, para assegur,  
estado; h) Zelar pela guarda, conservaç o e limpeza do veículo para que seja r 
condições regulares de funcionamento; ) Acatar as orientações dos superiores e 
urbanidade e respeito os funcionários d unidade escolar ou local de lotação e os 
serviços educacionais; j) Desempenhar função com competência, assiduidade c 
senso de responsabilidade, zelo, discriç o e honestidade; k) Levar 	imen 
imediato as irregularidades detectadas; Conhecer e cumprir os temi 	o R gim 
da unidade escolar ou Local de lotação: m) Efetuar outras tare 	orrel1tas o,car 

seu bom 
ritido em 

com 
dos 

do chefe 
) Interno 

14. INSPETOR DEPA1'ø-a3-øiffitãi sahut-'qianto (às r 
especificados no regimento escolar; ,1) Acompanh 	piç ar o 	cess de 
novos na escola, sobretudo no iníck/ de cada período letivo; e) Re 

e procedimentos 
tação dos alunos 
as atividades do 

estabelecido; d) 
freios, nível de 
certificar-se de 
çza do veículo 

iDa\ de reuniões 
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grupo, como ele se organiza, os espaços que ocupa as brincadeiras e os jogos que privilegia 
no cotidiano; Observar os valores que circulam longe do olhar dos professores, conduzindo o 
alunado para aquisição de hábitos e atitudes que promovam a convivência pacifica e 
respeitosa entre eles; e) Orientar os alunos para uma atitude de zelo para com o patrimônio da 
escola, entendido como de bem comum; f) Informar sistematicamente à equipe técnico-
pedagógica sobre o andamento da dinâmica da unidade escolar e eventuais comportamentos 
inadequados de alunos, elaborando relatórios, se necessário ou solicitado; g) Participar de 
reuniões e formações; h) Encaminhar os alunos que adoeceram ou se acidentaram dentro da 
escola; Auxiliar na divulgação de avisos e instruções para alunos; i) Observar as condições de 
asseio e limpeza das dependências da unidade escolar, informando à equipe técnico-
administrativa sempre que perceber a necessidade de serviço de limpeza ou manutenção; j) 
Acompanhar e registrar o atraso de alunos, informando à equipe técnicopedagógica os casos 
de excessos; k) Acompanhar e monitorar alunos nos intervalos e movimentações dentro da 
escola, bem como na entrada e saída, zelando por condutas de segurança; 1) Atuar 
cotidianamente em consonância com as orientações da coordenação de turno; m) Participar, 
sempre que solicitado, de cursos de formação, aperfeiçoamento e capacitação de sua área de 
atuação, com vistas ao seu aprimoramento constante; n) Efetuar outras tarefas correlatas ao 
cargo. 

15.VIGIA a) Fazer ronda inspeção em intervalos fixados, adotando providências imediatas a 
evitar roubos, incêndios e danificações nos edifícios e materiais sob sua guarda; b) Fiscalizar 
a entrada e saída de pessoas e veículos, pelos portões 	portas de 	sso ao local que estiver 
sob sua responsabilidade; c) Verificar as autoriza es para o ingresso referidos locais e 
vedar a entrada de pessoas não autorizadas; d) E etuar comunicação entre s os e ouvintes, 
surdos e surdos, surdos e surdocegos, surdocego e ouvintes, por meio da Libras ara a língua 
oral e vice-versa; e) Verificar se as portas e j elas estão devidamente fechadas; vestigar 
quaisquer condições anormais que tenha obse ado; f) Responder as chamadas tele icas e 
anotar recados; g) Solicitar quando for o caso identificação ou autorização das pessoas ara o 
ingresso nas repartições públicas; h)Zel pela ordem e segurança da área so sua 
responsabilidade; Comunicar o(a) chefe ime iato as irregularidade que tiver conhecime o; i) 
Manter vigilância permanente nos locais e acesso ao público, durante o expedien das 
repartições; Acatar as orientações dos s eriores e tratar com urbanidade e resp ito os 
funcionários da unidade escolar ou local lotação e os usuários dos serviços edu cionais; 
k) Desempenhar a função com co etência, assiduidade, pontualidad senso de 
responsabilidade, zelo, discrição e hone idade; 1) Partici 	- s formações; m) 
Levar ao conhecimento do gestor escolar ou chefe imedi to as irre 	1 des detectadas; n) 
Conhecer e cumprir os termos do Regim nto Interno da uni 	es 	u Local de lotação; 

o) Efetuar outras tarefas 	 o. 
 

16. ZELADOR a) Responsável pela ii 
	 ão dos equipamentos 

constantes no órgão lotado; b) Realizar 
	 o a execução limpeza 

e conservação dos equipamentos e mó" 
	 serviços relacionados 
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com cozinha e copa do órgão, conforme solicitado pelo chefe superior; Manter a higiene, 
possibilitando o ambiente propício de trabalho; d) Organizar pedidos de materiais necessários 
ao funcionamento dos serviços sob sua responsabilidade; e) Realizar faxinas, com limpeza de 
forro, janelas e organização de objetos, equipamentos e móveis em seus respectivos locais; O 
Acatar as orientações dos superiores e tratar com urbanidade e respeito os funcionários da 
unidade escolar ou local de lotação e os usuários dos serviços educacionais; g) Usar 
adequadamente os materiais destinados à limpeza; a) Desempenhar a função com 
competência, assiduidade, pontualidade, senso de responsabilidade, zelo, discrição e 
honestidade; b) Participar de reuniões e formações; h) Levar ao conhecimento do gestor 
escolar ou chefe de departamento as irregularidades detectadas; i) Conhecer e cumprir os 
termos do Regimento Interno da unidade escolar ou Local de lotação; j) Efetuar outras tarefas 
correlatas ao cargo. 

17. BRAÇAL a) O profissional tem a função de realizar manutenção geral nas escolas e 
demais departamentos da SEMECE; b) Proceder à limpeza dos pátios das escolas e 
departamentos vinculados a SEMECE; c) Executar atividades de carga e descarga de 
materiais e objetos de veículos, auxiliando os motoristas de veículos pesados e leve; d) 
Participar de reuniões e formações, quando solicitado; e) Manutenção geral como: troca de 
telha limpeza de forro e caixa d'água entre outros; Executar outras atividades atribuídas ao 
cargo, ou a área que lhe são próprias. 

18 ASSISTENTE TÉCNICO a) Atendim9 	ao públic' 
	

Realizar atividades de 
administração geral, com atuação em todas 9g'áreas, principalmente 

	
ferente à estatística, 

administração de recursos humanos, sej('iços administrativos 1 
	

Secretaria de 
Educação; a) Manter-se atualizado, n 	e regulamentos referentes àadm'iqistr ão geral 
ou específica, bem como prestar infoi Lção no âmbito do setor administrativo\or e estiver 
lotado; b) Orientar e aplicar form rios de pesquisa, redigir atos admin} ativos e 
documentos; e) Receber e controlar n rial de consumo e permanente do setor, 1 m como 
providenciar a sua reposição; d) Fazer ntrole de frequência e escala de férias do ssoal; e) 
Preparar anotações funcionais dos 	vidores; f) Manter registro e controle de bens 
patrimoniais; g) Participar de reuni 

	e formações; h) Preencher livros admir trativos, 
fichas e boletins; i) Participar da / 

	
oração do relatório anual; j) Gerenci e-mails, 

chamadas e correspondências; k) Prej 
e organização de documentos em 

	r e revisar documentos e relatórios; 1)Ay'quivamento 
L, além de documentos eletrônicos,/omo e-mails, 
m) Agendar e coordenar reunjs profissionais, faturas, relatórios e outros registo: 
um calendário e coordenar o'Çuxo de trabalho e entrevistas e compromissos; n) M  

reuniões; o) Preparar pautas de rejlni 
	

de forma a 	e(eficiência do tempo; p) 
Manter a organização e resolver friaisquer pro 	 ncias, que lhe couber; q) 
Realizar pesquisas gerais e fomec4 informações 	 r) Executar outras tarefas 
correlatas ao car2o..—----..... 	1 

1 
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19. NUTRICIONISTA a) Realizar o diagnóstico e o acompanhamento do estado nutricional, 
calculando os parâmetros nutricionais para atendimento da clientela (educação básica: 
educação infantil - creche e pré-escola, - ensino fundamental, ensino médio, EJA - educação 
de jovens adultos) com base no resultado da avaliação nutricional, e em consonância com os 
parâmetros definidos em normativas do FNDE; b) Estimular a identificação de indivíduos 
com necessidades nutricionais específicas, para que recebam o atendimento adequado no 
Programa de Alimentação Escolar (PAE); c) Planejar, elaborar, acompanhar e avaliar o 
cardápio da alimentação escolar, com base no diagnóstico nutricional e nas referências 
nutricionais, observando a adequação às faixas etárias e aos perfis epidemiológicos das 
populações atendidas, para definir a quantidade e a qualidade dos alimentos; d) Participar de 
reuniões e formações; e) Respeitar aos hábitos alimentares e à cultura alimentar de cada 
localidade; à sua vocação agrícola e à alimentação saudável e adequada; f) Utilizar os 
produtos da Agricultura Familiar e dos Empreendedores Familiares Rurais, priorizando, 
sempre que possível, os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos; local, regional, territorial, 
estadual, ou nacional, nesta ordem de prioridade; g) Propor e realizar ações de educação 
alimentar e nutricional para a comunidade escolar, inclusive promovendo a consciência 
ecológica e ambiental, articulando-se com a direção e com a coordenação pedagógica da 
escola para o planejamento de atividades com o conteúdo de alimentação e nutrição; h) 
Elaborar fichas técnicas das preparações que compõem o cardápio; i) Planejar, orientar e 
supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento, produção e distribuição dos 
alimentos, zelando pela quantidade, qualidade e conservação dos produtos, observadas sempre 
as boas práticas higiênico-sanitárias; j) Planejar, coordenar e supervisionar a aplicação de 
testes de aceitabilidade junto à clientela, sempre que ocorrer no cardápio a introdução de 
alimento novo ou quaisquer outras alterações inovadoras, no que diz respeito ao preparo, ou 
para avaliar a aceitação dos cardápios praticados frequentemente. Para tanto, devem ser 
observados parâmetros técnicos, científicos es riai onhecidos, estabelecidos em 
normativa do Programa. O registro se dará no R atório Anual de tão do PNAE, conforme 
estabelecido pelo FNDE; k) Interagir com s agricultores familiésQ e empreendedores 
familiares rurais e suas organizações, de i a conhecer a produção lo inserindo esses 
produtos na alimentação escolar; 1) Particil do processo de licitação e da c mpra direta da 
agricultura familiar para aquisição de gên bs alimentícios, no que se refere à arte técnica 
(especificações, quantitativos, entre outro: m) Orientar e supervisionar as a vidades de 
higienização de ambientes, armazenamento Le alimentos, veículos de transporte d alimentos, 
equipamentos e utensílios da instituição; n Elaborar e implantar o Manual de B as Práticas 
para Serviços de Alimentação de Fabricaç e Controle para UAN; o) Elaborar o lano Anual 
de Trabalho do PAE, contemplando os pr edimentos adotados para o dese olvimento das 
atribuições; p) Assessorar o CAE no que respeito à execução técnica PAE; q) Emitir 
pareceres em assuntos de sua competênc r) Orientar cozinheiros n correta preparação e 
preparação dos cardápios; s) Fazer a r visão do consumo êneros alimentícios e 
providenciar a sua aquisição, de modo a s gurar a contin 	de dos 	iços de nutrição; t) 
Opinar sobre a qualidade dos gêneros al 

	
ntícios a 	iridos e, e n essário, impugná-los; 

E 
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u) Supervisionar o abastecimento da copa e dos refeitórios, a limpeza e a correta utilização 
dos utensílios; v) Executar outras tarefas correlatas ao cargo. 

20. MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE a) Dirigir veículos leves (automóveis), em 
serviços urbanos, viagens interestaduais e/ou municipais, transportando pessoas e/ou 
materiais; b) Verificar, diariamente, o estado do veículo, vistoriando pneumáticos, direção, 
freios, nível de água e óleo, bateria, radiador, combustível, sistema elétrico e outros itens de 
manutenção, para certificar-se de suas condições de funcionamento; c) Recolher passageiros 
em lugares e horas predeterminados, conduzindo-os pelos itinerários estabelecidos, conforme 
instruções específicas; d) Participar de reuniões e formações; e) Realizar viagens para outras 
localidades, segundo ordens superiores e atendendo às necessidades dos serviços, de acordo 
com o cronograma estabelecido; f) Recolher o veículo à garagem quando concluído o serviço, 
comunicando, qualquer defeito observado e solicitando os reparos necessários, para assegurar 
seu bom estado; g) Responsabilizar-se pela segurança do passageiro, mediante observância do 
limite de velocidade e cuidados ao abrir e fechar as portas nas paradas do veículo; h) Zelar 
pela guarda, conservação e limpeza do veículo para que seja mantido em condições regulares 
de funcionamento; i) Executar outras tarefas correlatas ao cargo. 

21. ELETRECISTA 
a) auxiliar nos serviços de instalação e reparo de circuitos, motores e aparelhos elétricos; b) 
auxiliar nos trabalhos de instalação de força, colocando, reparando ou substituindo tomadas, 
fios, lâmpadas, painéis, interruptores e outros, de acordo com as recomendações técnicas; c) 
auxiliar outras atividades correlatadas ao cargo. 

22. ELETRECISTA AUTOMOTIVO 
a) utilizar instrumentos de medição para grandezas 
esquemas elétricos de veículos, máquinas e eqt 
localização de defeitos e fazer reparos em sistemas 
e manutenção eletroeletrônicos automotivos dos s 
partida e ignição, estabelecendo cronogramas e/ 
componentes eletrônicos em veículos, elaborar/ 
esquemas, conectar cabo aos equipamentos e ace4s 
equipamentos e sistemas. d) realizar manuti 
inspecionar visualmente máquinas e equipafn 
desmontando, reparando, lubrificando, subst*u: e co o ntes, ajustar 

e equipa ntos. e) elaborar 
iewel s de e realizar com 

elricas, realizar leitura 1,,nlerpretação de 
ti'amentos, conhecer proce'Iiientos para 
llétricos. b) planejar serviços dnstalação o  
rcuitos de sinalização, iluminaçh, carga, 
estimando prazos. c) instalar si emas e 
layout e esquemas, interpretar e )corrigir 
órios, testar o funcionamento de nquinas, 
ações preventiva, preditiva e Áorretiva, 
entos, diagnosticar defeitos Aletrônicos, 

componentes e peças e simular o funcionament4 de componc 
documentações técnicas, cumprir normas de segurança, meio 
qualidade as instalações eletroeletrônicas. f) ex4cutar outras t  j 

23. MECÂNICO DE VEICULO P1Snr7 
a) executar serviços de manutenção mecânila, 
peadas, sistemas hidráulicos, sistemas de fre,6s e 

desmctar motçres de maquinas 
de caixa 	 c"j11io, reparando ou 
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substituindo partes de peças; b) executar serviços de manutenção mecânica em veículos 
automotores, sistemas e partes de veículos automotores (caminhões, maquinas), substituir 
peças, reparar e testar o desempenho de componentes de sistemas de veículos, visando o seu 
perfeito funcionamento e prolongamento de sua via útil; c) zelar pela guarda, conservação e 
limpeza do veículo para que seja mantido em condições de regulares de funcionamento; d) 
recolher o veículo à garagem quando concluído o serviço, comunicando, qualquer defeito 
observando e solicitando os reparos necessários, para assegurar seu bom estado; e) acatar as 
orientações dos superiores e tratar com urbanidade e respeito os funcionários da unidade 
escolar ou local de lotação e os usuários dos serviços educacionais; 
f) desempenhar a função com competência, assiduidade, pontualidade, senso de 
responsabilidade, zelo, discrição e honestidade; g) levar ao conhecimento do chefe imediato 
as irregularidades detectadas; h) efetuar outras tarefas correlatas ao cargo. 

24. PEDREIRO: 
a)verificar as características das obras, examinando plantas e especificações 
técnicas; b) orientar na escolha do material apropriado e na melhor forma de execução do 
trabalho; c) orientar a composição de mistura, cimento, areias, pedra, dosando as quantidades; 
d)assentar tijolos, ladrilhos, alvenarias e materiais afins; e) construir alicerces, levantar 
paredes, muros, calçadas e construções similares; f) rebocar estruturas construídas; g) realizar 
trabalhos de manutenção corretiva dos prédios, calçadas e estruturas semelhantes; h) armar e 
desmontar andaimes para execução das obras desejadas; i) operar betoneiras; j) realizar 
serviços de conservação e solucionar problemas comuns do dia a dia como: entupimentos, 
vazamentos, reparos na pintura ou revestimentos, troca d 	as e torneira etc; 1) executar 
outras tarefas de mesma natureza e nível de comple dade associa ao ambiente 
organizacional. 

Art. 4°. As vagas previstas na presente Lei rão exclusivas para o período "4urno, portanto 
não haverá contratação para lotação de carta horária no período noturno, exco o cargo de 
vigia, que seguirá o sistema de plantão, bencomo o pessoal de apoio se houver nessidade. 

Art. 5°. Fica autorizado aos Professores/ Efetivos com a carga horárias de 201horas  que 
possuam compatibilidade de horários pira contratação temporária em lotação J diurna de 
professores, podem exercer as funções dj Supervisores e Orientadores, desde 'ue possuam 
qualificação técnica para os cargos pretet41idos, respeitando o limite constitucipa1. 

Art. 6°. Os valores dos vencimentos do cargos constantes nas tabela o artigo 2° desta Lei 
são os constantes nas Leis Municipais com base nos venci 	a carreira inicial dos 
servidores efetivos, sendo vedado ven mento inferior ao 	io mini io, que serão pagos 

através de complementação nos termos a Legislaçã 	rtinente 	d houver. 

Art. 7°. As despesas prove i 	e a L& e o d orçam nto de 2023 nas dotações de 
despesas com pessoal nas respectivas nidades Orçam e tárias. 
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Art. 8°. Em caso de correções, atualizações, fixação de piso com fulcro em Legislação 
Federal, Estadual e Municipal fica autorizada pagamento através de complementação para os 
contratados através desta Lei. 

Art. 9°. Fica autorizado ao Município promover as atualizações dos valores contratuais 
fundadas através de Legislação Federal, Estadual e Municipal que justifiquem o reajuste dos 
contratos vigentes, sempre através de complementação. 

Art. 10. O Executivo nomeará comissão/ 	de Decreto, aqua tabelecerá os critérios 
do edital do teste seletivo para as respecti as contratações por análise de urrículo e títulos. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na 4ftta de sua publicação, revogando-se s disposições em 
contrário. 	 / 

Buritis/RO, 	 de 2023. 

DEOLIVEIA 
Prefeito do 
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